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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de

Governador Valadares

SIM

Sindicato das Indústrias do Mobiliário de Governador Valadares 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Convenção coletiva de Trabalho, que entre si celebram o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GOVERNADOR VALADARES e do outro lado, o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO MOBILIÁRIO DE GOVERNADOR VALADARES, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1ª DATA BASE - Fica fixada a data base 01 de Maio.

2ª CORREÇÃO SALARIAL - Os salários dos empregados das categorias profissionais convenentes serão reajustados a partir de 10 de Maio de 2005 com base no percentual correspondente à variação de 15% (quinze por cento).
3ª PISO SALARIAL - A partir da vigência da presente convenção, nenhum empregado abaixo especificado:

1 - ENCARREGADO DE MARCENARIA EM SÉRIE - R$ 489,62 (quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta e dois centavos) por mês.

2 - OFICIAL DE MARCENARIA EM SÉRIE - 450,69 (quatrocentos e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos) por mês.

3 - AUXILIAR DE MARCENARIA EM SÉRIE - 301,00 (trezentos e um reais) por mês.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica garantido que o salário do oficial em qualquer das hipóteses não poderá ser inferior a 1.5 (um ponto cinco) vezes o salário do auxiliar de marcenaria.

4ª GRATIFICAÇÃO CONDICIONADA A ASSIDUIDADE - Com o objetivo de estimular a assiduidade e produtividade será concedido uma gratificação, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o salário nominal e mensal do trabalhador que tiver cumprido integralmente a jornada mensal ao trabalho, exceto período de férias.

PARÁGRAFO ÚNICO: Perderá o direito de percepção da premiação prevista nesta cláusula o trabalhador que não cumprir a sua jornada mensal de trabalho integralmente, ainda que sua falta decorra de justificativa legal, atestado médico, ou tiver sido abonado pela empresa.

5ª  PAGAMENTO EM CHEQUE - As empresas que optarem pelo pagamento do salário aos seus empregados por meio de cheque, deverão estabelecer condições que os possibilitem o desconto do respectivo, no mesmo dia em que foi efetuado o pagamento,  excetuando as verbas rescisórias, 

6ª COMPROVANTE DE PAGAMENTO – O empregador fornecerá ao empregado, em papel contendo a identificação da empresa, comprovante de pagamento de salário com discriminação das parcelas, componentes da remuneração e dos descontos efetuados.

7ª ABONO DE FALTAS AO ESTUDANTE - O empregado estudante fará jus ao abono de falta, quando prestar exame escolar, desde que avise ou comunique ao empregador, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas e comprove com atestado escolar o comparecimento às provas.

PARÁGRAFO ÚNICO - O abono de falta de que trata a presente cláusula, somente será considerado, quando os exames ou provas coincidirem com horário, total ou parcialmente de trabalho, bem como deverá a escola ser autorizada ou reconhecida oficialmente,

8ª CONCESSÃO E INICIO DO GOZO DE FÉRIAS - O início ou gozo de férias individuais ou coletivas, será no primeiro dia útil da semana.

9ª  QUADRO DE AVISOS - Será permitido a fixação de quadro de avisos no local de trabalho, referente comunicação do sindicato, desde que não seja matéria política, partidária ou que tenha ofensa a quem quer que seja, não sendo permitido a interferência no andamento dos serviços.

10ª - GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS - Fica assegurado ao empregado com mais de um ano de serviço, que aposentar em decorrência de acidente de trabalho, uma gratificação de 100% (cem por cento), sobre o salário atualizado, com pagamento no ato de sua aposentadoria.

11ª - PIS - Para fins de recebimento do PIS o empregado terá o direito de ausentar-se do serviço por duas horas, no horário do expediente do órgão pagador, ou por tempo superior desde que comprovado o horário do pagamento.

12ª - LICENÇA DIRIGENTE SINDICAL - Os dirigentes sindicais que não estiverem afastados das funções na empresa, poderão ausentar-se do serviço, para participarem de atividades sindicais, até 05 (cinco) dias, por ano, sem prejuízo do respectivo salário, gozo de férias e 13º salário.

13ª - HORAS EXTRAS - Estabelece-se o adicional de horas extras, no percentual de 60% (sessenta por cento), nas 02 (duas) primeiras horas, respeitando o limite acumulado de 10 (dez) horas semanais, e 100% (cem por cento) nas subseqüentes, devendo iniciar sobre o salário diurno ou, quando for o caso, sobre o salário acrescido de adicional noturno, excluídos os empregados que trabalharem em turnos ininterruptos de revezamento.

14ª -  ORDEM DE RETORNO AO SERVIÇO - Garante que as empresas que exigem do empregado a obtenção de ordem no retorno ao serviço, após a ocorrência de falta ao trabalho, fiquem obrigados ao pagamento de seus salários a partir do momento de sua apresentação até o efetivo reinicio de suas atividades, considerando o empregado a sua disposição até aquele momento. A apresentação do empregado se dará necessariamente no início da jornada de trabalho, onde a empresa emite a ordem de retorno ao serviço.

15ª - RETENÇÃO DE CTPS - O empregador pagará multa correspondente ao valor de um dia de salário por dia de atraso, ao empregado, peja retenção da Carteira Profissional, após o prazo de uma semana.

16ª - AUXILIO FUNERAL - No caso de falecimento do empregado que tenha trabalhado mais de um ano na empresa, esta pagará aos seus dependentes credenciados pelo INSS, um auxilio funeral, correspondente a um salário nominal, até 10 (dez) dias após o fato.

17ª - LANCHE – Será fornecido lanche aos empregados em sobre jornada superior a 02 (duas) horas diárias gratuitamente.

18ª - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER OBRIGAÇÃO – Sujeita-se o empregador ao pagamento de multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mensal dos empregados prejudicados em favor do mesmo, incidindo sobre cada violação na hipótese de transgressão do acordo, convenção ou sentença normativa ou de qualquer preceito legal. (precedente N. 151 - TRT. 3ª Região).

19ª - VALE - LEITE - Será fornecido diariamente e gratuitamente 01 (um) litro de leite aos empregados que tenham filhos de O (zero) até 01 (um) ano de idade.

PARÁGRAFO ÚNICO - O número de filhos, mesmo gêmeos não implicará em aumento quantitativo do leite, que será somente de 01 (um) litro de leite para cada empregado.

20ª - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - Visando atender demandas da nova economia, os Sindicatos Patronal e Laboral se comprometem a trabalhar em parceria visando a Qualificação Profissional dos trabalhadores da categoria da Indústria do Mobiliário

21ª - COMPENSAÇÃO SÁBADO - As empresas poderão adotar regime de jornadas compensadas de forma suprimir o trabalho aos sábados, com correspondente acréscimo de jornada nos demais dias da semana, de forma a totalizar 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

PARÁGRAFO ÚNICO - O ajuste constante desta cláusula dispensa as empresas de contratarem por escrito diretamente com seus empregados.
22ª - VIGÊNCIA - A presente convenção terá vigência de 01 (um) ano, iniciando-se em 1° (primeiro) de maio de 2005 e finando-se em 30 de abril de 2006.
.
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